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CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000018-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Sapê do Norte 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Beiju 

REPRESENTAÇÃO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de São Mateus e Conceição da 

Barra, no Estado do Espírito Santo. 

ATA DO DEPÓSITO: 07 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação das Produtoras Quilombolas de Beiju do Sapê do Norte 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) SAPÊ DO NORTE” para o produto BEIJU, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220114080 de 07 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000018-9. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 05 de dezembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2761. 

Em 05 de fevereiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240010233, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1.1 solicitou: 

1) Reapresente o CET de modo a:  

1.1) Excluir, do art. 17, a previsão de uso da IG por entidades que não os produtores 

previstos art. 5º do mesmo documento. Alternativamente, substitua o termo 

“entidades” por “produtores”, realizando os ajustes necessários; 

 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Caderno de especificações técnicas, fls. 04-18;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

A exigência nº 1.2 solicitou: 

1.2) Apresente nova Ata de Assembleia registrada com aprovação do CET 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são 

produtores de beiju; 

 

Não foi apresentada a Ata registrada da assembleia em que foi aprovado o CET 

acompanhada da lista de presença indicando quais signatários são produtores de beiju. 

Portanto, considera-se não cumprida a exigência formulada anteriormente. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Reapresente a declaração, sob as penas da lei, de que os produtores estão 

estabelecidos na área delimitada, conforme requerido pelo art. 16, V, f, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, retificando os CEPs inconsistentes e acrescentando os 

CEPs omitidos do endereço de alguns produtores. Se não for possível incluir os 

CEPs de todos os produtores, justifique expressamente a impossibilidade. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

• Formulário Modelo II, Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, fls. 

19-29;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

  

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

▪ Comprovante de pagamento de GRU – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  



1) Apresente nova Ata de Assembleia registrada com aprovação do CET acompanhada 

de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes são produtores de 

beiju, conforme disposto no art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 
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CÓDIGO 336 (Pedido de alteração de registro publicado para manifestação de 

terceiros) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201009 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vales da Uva Goethe 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: VINHO, em todas as suas classes e teores de açúcar, classificados quanto à cor 

como “BRANCO”. 

REPRESENTAÇÃO: Sem representação 

PAÍS: BRASIL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para o plantio 

de vinhedos com objetivo de produzir Uva Goethe apta a ser utilizada para a elaboração de 

produtos característicos da D.O.V.U.G é enquadrada dentro das bacias do Rio Urussanga e do 

Rio Tubarão. Esses limites são formados na bacia do Rio Urussanga pelas sub-bacias do Rio 

América, do Rio Caeté, do Rio Cocal, do Rio do Carvão, do Rio Maior e do Ribeirão da Areia 

e pelo vale principal desse mesmo Rio na área delimitada sub-bacia do Médio Urussanga; e na 

bacia do Rio Tubarão pelas sub-bacias do Rio Lajeado, do Rio Molha, do Rio Armazém e do 

Rio Azambuja, com área total de 458,90 km2, no estado de Santa Catarina. 

DATA DO REGISTRO: 14 de fevereiro de 2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 04 de julho de 2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA UVA E DO VINHO GOETHE 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 c/c o art. 30 da 
Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “VALES DA UVA GOETHE”, da espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA, para assinalar “Vinho Branco Seco, Vinho Branco Suave ou Demi Séc, 

Vinho Leve Branco Seco, Vinho Leve Branco Suave ou Demi Séc, Vinho Espumante Brut, 

ou Demi Séc obtidos pelo método “Champenoise”, Vinho Espumante Brut, ou Demi Séc 

obtidos pelo método “Charmat”, Vinho Licoroso”, cuja concessão foi publicada na Revista 

de Propriedade Industrial - RPI 2145 de 14 de fevereiro de 2012 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na RPI 2761 de 05 de dezembro de 2023, sob o código de despacho 306. 

 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230058390, de 04 de julho de 2023.  

Trata-se, a princípio, de solicitação de alteração de: 

 Espécie de Indicação Geográfica. 

 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 05 de dezembro de 2023, sob o 

código 306, na RPI 2761. 

Em 15 de janeiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870240003692, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas nos 

arts. 23 a 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 



2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a tradução simples dos documentos indicados no presente relatório, 

constantes das fls. 881/885 e fls. 926/933. 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos em Português: 

 A pesquisa agrícola, vetor de dinâmicas coletivas de territórios rurais: Indicação 

Geográfica “Vales da Uva Goethe” no Brasil, fls. 3/10 da petição; 

 Variedades de uva e starters de levedura não convencionais para primeira e 

segunda fermentação na Produção de Espumante usando o método tradicional, 

fls. 11/26 da petição. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada, 

ainda que o segundo documento apresentado se refira a outro trabalho acadêmico que não o 

constante de fls. 881/885 da petição inicial, em Francês, de modo que somente será considerado 

o novo documento, em Português, trazido na petição de cumprimento da exigência.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Fotografia de comprovantes de pagamentos variados, fl.27 da petição.                                                                                                                             

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos nos arts. 24 a 29 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido de alteração do 

registro, o mesmo encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, 

conforme previsto nos arts. 19 e 20 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que 

o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos elencados nos arts. 

24 a 29 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 21 de fevereiro de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 33, não foram encontrados registros contendo o nome geográfico VALES 

DA UVA GOETHE. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 



 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339  
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